


relação	entre	teoria	e	prática	e	tem	como	atribuições;

b)	apoiar	a	coordenação	institucional	na	elaboração	do	projeto	institucional,	em	parceria	com	os	dirigentes	das

redes	de	ensino	e	com	as	escolas;

c)	selecionar	os	residentes	para	participar	do	subprojeto	de	sua	responsabilidade;

d)	participar	de	seleção	das	escolas	de	educação	básica	e	dos	preceptores;

e)	elaborar,	desenvolver	e	acompanhar	as	atividades	de	orientação	e	preceptoria	do	subprojeto	de	sua	área;

f)	 articular-se	 com	 outros	 docentes	 orientadores	 para	 estabelecer	 uma	 rede	 institucional	 colaborativa	 de

aperfeiçoamento	da	formação	prática	nas	licenciaturas;

g)	conhecer	o	contexto,	a	equipe	de	gestão	e	o	corpo	docente	das	escolas	de	educação	básica	onde	o	residente

irá	exercer	a	residência	pedagógica;

h)	elaborar	o	plano	de	atividades	do	núcleo	de	residência	pedagógica,	em	conjunto	com	os	preceptores;

i)	orientar	o	residente	na	elaboração	de	seus	planos	de	aula	e	na	execução	da	prática	pedagógica,	em	conjunto

com	o	preceptor;

j)	 apresentar	 relatórios	 periódicos	 ao	 coordenador	 institucional	 que	 contenham	 a	 descrição,	 a	 análise	 e	 a

avaliação	das	atividades	dos	residentes	sob	sua	orientação;

k)	avaliar	periodicamente	o	residente	e	emitir,	em	conjunto	com	o	preceptor,	relatório	de	desempenho;

l)	acompanhar	 e	homologar	 a	 frequência	 e	 assiduidade	do	 residente	 e	do	preceptor,	 inclusive	para	 efeito	do

pagamento	da	bolsa;

m)	informar	ao	coordenador	institucional	situações	que	impliquem	no	cancelamento	ou	na	suspensão	da	bolsa

do	preceptor	ou	do	residente;

n)	participar	das	atividades	de	acompanhamento	e	de	avaliação	do	projeto	colaborando	com	o	aperfeiçoamento

do	programa;

o)	participar	da	organização	de	seminários	de	formação	de	professores	para	a	educação	básica	promovidos	pela

IES	ou	pela	Capes;

p)	verificar	e	solicitar	aos	bolsistas	nas	modalidades	de	preceptor	e	residente	a	comprovação	de	que	atendem

aos	 requisitos	 estabelecidos	na	Portaria	nº	 259/GABINETE/CAPES-MEC,	de	17	de	dezembro	de	2019,	 para	 o
recebimento	de	bolsa	nessa	modalidade;

q)	participar	de	reuniões	periódicas	com	o	Coordenador	Institucional;

r)	cadastrar	no	sistema	de	gestão	da	Capes	os	preceptores	e	os	residentes.

3.2.		São	atribuições	do	Coordenador	de	Área	do	projeto	do	PIBID:

a)	responder	pela	coordenação	do	subprojeto	perante	a	coordenação	institucional	de	projeto;

b)	elaborar,	desenvolver	e	acompanhar,	em	parceria	com	as	redes	e	as	escolas,	as	atividades	previstas	no	plano

de	atividade	do	núcleo;

c)	participar	de	seleção	de	estudantes	de	licenciatura	e	supervisores	para	atuar	no	subprojeto;

d)	orientar	a	atuação	dos	estudantes	de	licenciatura	conjuntamente	com	os	supervisores	das	escolas	envolvidas;

e)	 apresentar	 ao	 Coordenador	 Institucional	 do	 projeto	 relatórios	 periódicos	 contendo	 descrição,	 análise	 e

avaliação	de	atividades	do	núcleo	que	coordena;

f)	 gerir	 as	 bolsas	 dos	 discentes	 e	 supervisores	 sob	 sua	 orientação	 nos	 sistemas	 da	 Capes,	 procedendo	 a

substituições,	inclusões,	desistências	ou	alterações	cadastrais;

g)	 comunicar	 imediatamente	 ao	 coordenador	 institucional	 e	 à	 Capes	 qualquer	 irregularidade	 no	 coordena

pagamento	das	bolsas	a	integrantes	do	núcleo	que	coordena;

h)	participar	da	organização	de	seminários	de	formação	de	professores	da	educação	básica	promovidos	pela	IES

ou	pela	Capes;

i)	participar	das	atividades	de	acompanhamento	e	avaliação	definidas	pela	Capes	e	pela	IES;

j)	 compartilhar	 com	 os	 membros	 do	 colegiado	 de	 curso	 e	 seus	 pares	 as	 boas	 práticas	 e	 experiências	 em

formação	dos	professores	da	educação	básica;

k)	 verificar	 e	 solicitar	 aos	 bolsistas	 nas	 modalidades	 de	 supervisor	 e	 discente	 em	 iniciação	 à	 docência



comprovação	de	que	atendem	aos	requisitos	para	o	recebimento	de	bolsa	nessa	modalidade;

l)	participar	de	reuniões	periódicas	com	o	Coordenador	Institucional;

m)	cadastrar	no	sistema	de	gestão	da	Capes	os	supervisores	e	os	discentes	em	iniciação	à	docência.

	4.	DAS	INSCRIÇÕES

4.1.	Os	 candidatos	deverão	 levar	 seus	documentos	 comprobatórios	na	 reunião	do	 colegiado	que	ocorrerá	 entre	 os

dias	4	e	12	de	fevereiro	de	2020.

	5.	DOS	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO

5.1.	São	requisitos	mínimos	para	se	candidatar	como	Docente	Orientador	(PRP)	ou	Coordenador	de	Área	(PIBID):

I	-	possuir	título	de	mestre;

II	-	ter	formação	na	área	do	subprojeto,	em	nível	de	graduação	ou	pós-graduação;

a)	 nos	 subprojetos	 multidisciplinares,	 o	 coordenador	 deverá	 possuir	 formação	 em	 uma	 das	 áreas	 que

compõem	o	subprojeto;

III	-	pertencer	ao	quadro	permanente	do	IFB	como	docente	e	estar	em	efetivo	exercício,	ministrando	disciplina

em	curso	de	licenciatura	na	área	do	subprojeto;

IV	-	possuir	experiência	mínima	de	3	(três)	anos	como	docente	do	ensino	superior	em	curso	de	licenciatura;

V	-	possuir	experiência	na	formação	de	professores,	comprovada	por,	no	mínimo,	dois	dos	seguintes	critérios:

a)	docência	em	disciplina	de	estágio	curricular	em	curso	de	licenciatura;

b)	docência	em	curso	de	formação	continuada	para	professores	da	educação	básica;

c)	coordenação	de	curso	de	licenciatura;

d)	docência	ou	gestão	pedagógica	na	educação	básica;

e)	 produção	 acadêmica	 na	 área	 de	 formação	 de	 professores	 da	 educação	 básica,	 considerando	 a

publicação	de	pelo	menos	dois	produtos,	nos	últimos	cinco	anos,	na	 forma	de	 livros,	capítulos	de	 livros,
com	ISBN	ou	artigos	publicados	em	periódico	com	Qualis	A,	B	ou	C,	obtidos	na	última	avaliação.

VI	-	não	ocupar	o	cargo	de	reitor,	vice-reitor,	presidente,	vice-presidente,	pró-reitor	ou	cargo	equivalente	em

IES,	ou	que	se	utilize	de	nomenclatura	distinta;

VII	-	firmar	termo	de	compromisso	por	meio	de	sistema	eletrônico	próprio	da	Capes.

5.2.	Para	o	PRP,	o	preenchimento	das	vagas	de	Docente	Orientador	está	condicionada	ao	atendimento	de	todos	os

requisitos	estabelecidos	pela	CAPES,	incluindo	a	quantidade	mínima	de	24	residentes	no	subprojeto	para	o	qual	está
se	candidatando.

5.3.	É	vedado	o	recebimento	de	bolsa	pelos	participantes	do	projeto	quando:

I	-	for	identificado	débito	de	qualquer	natureza	com	a	Capes,	inclusive	no	que	se	refere	à	ausência	de	prestação

de	contas	relacionadas	a	outros	programas,	bolsas	ou	auxílios;

II	-	as	atividades	do	projeto	estiverem	formalmente	suspensas;

III	-	afastado	do	projeto	por	período	superior	a	14	(quatorze)	dias;

IV	 -	 já	 estiver	 recebendo	 bolsa	 ou	 auxílio	 da	 Capes	 ou	 de	 outra	 instituição	 pública	 de	 fomento	 ao	 ensino	 e

pesquisa;

V	-	possuir	relação	de	parentesco	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade	de	até	3º	grau	com	coordenadores

institucionais,	coordenadores	de	área	ou	docentes	orientadores.

Parágrafo	único.	Para	efeito	do	disposto	no	inciso	III,	para	as	modalidades	de	bolsa	previstas	para	docentes	das	IES

e	 professores	 das	 escolas,	 quando	 estes	 estiverem	 em	 gozo	 de	 licença	 ou	 afastamento	 previstos	 na	 legislação
pertinente	à	sua	carreira	por	período	superior	a	14	(quatorze)	dias	devem,	igualmente,	afastar-se	das	atividades	do
projeto,	mediante	suspensão	ou	cancelamento	da	bolsa.

	6.	QUANTO	AO	PROCESSO	DE	SELEÇÃO	DOS	CANDIDATOS

6.1.	Os	Colegiados	de	curso	deverão	se	reunir	a	fim	de	analisar	a	documentação	dos	candidatos	e	definir	a	indicação

dos	docentes	orientadores	para	o	Programa	de	Residência	Pedagógica	-	PRP	e	docentes	coordenadores	de	área	para	o
Programa	Institucional	de	Bolsa	de	Iniciação	à	Docência	-	PIBID.

6.2.	Os	Colegiados	devem	seguir	o	checklist,	apresentado	no	anexo	I	para	análise	da	documentação.



6.3.	 Para	 efeito	 de	 cálculo	 das	 experiências	 indicadas	 nas	 letras	 “a”,	 “b”,	 “c”,	 e	 “d”	 do	 inciso	 VI,	 do	 item	 5.1,

considerar-se-á	o	tempo	mínimo	de	um	ano	completo	em	cada	critério,	limitado	ao	período	de	10	anos.

6.4.	Considerar-se-á	o	mínimo	de	um	ano	completo	para	efeito	de	comprovação	da	experiência	indicada	na	alínea	“e”

do	inciso	VI,	do	item	5.1.

6.5.	O	prazo	para	o	Coordenador	de	Curso	encaminhar	à	Pró-Reitoria	de	ensino	a	documentação	comprobatória	do

docente	 selecionado	 pelo	 colegiado	 para	 Docente	 Orientador	 e	 Coordenador	 de	 Área	 é	 até	 13/02,	 por	 meio	 de
processo	aberto	no	Suap	em	que	conste:

1.	 checklist	da	documentação	do	docente	(Anexo	I);

2.	 cópia	do	currículo	Lattes;

3.	 documento	comprobatório	de:

4.	 ministração	de	disciplina	em	curso	de	licenciatura	na	área	do	subprojeto;

5.	 atuação	de	no	mínimo	3	anos	em	curso	de	licenciatura;

6.	 docência	 em	 disciplina	 de	 estágio	 curricular	 em	 curso	 de	 licenciatura	 (se	 for	 o	 caso	 de	 utilizar	 este

critério)	deverá	ser	realizada	por	meio	do	envio	de	documento	comprobatório	de	atuação	nessa	atividade;

7.	 ata	do	colegiado	aprovando	o	docente	para	a	função.

6.6.	No	caso	dos	subprojetos	interdisciplinares,	o	Pró-Reitor	de	Ensino	juntamente	com	o	Coordenador	Institucional,

selecionará	um	candidato	a	Docente	Orientador	da	Residência	Pedagógica,	aprovado	pelos	colegiados	dos	cursos	que
compõem	 as	 áreas	 do	 subprojeto	 e,	 no	 caso	 do	 PIBID,	 poderá	 selecionar	 mais	 de	 um	 docente	 candidato	 para
Coordenador	de	Área.

	7.	CRONOGRAMA

Atividade Período Responsável

Divulgação	do	Edital 03/02/2020 PREN

Reunião	dos	Colegiados	para	análise	da	documentação
e	aprovação	do(s)	candidato(s)

de	04	a	12/02/2020 Coordenador	de	Curso/Colegiado

Encaminhamento	dos	documentos	dispostos	no	item
6.5	à	PREN

até	13/02/2020 Coordenador	de	Curso

Cadastro	do	currículo	do	Docente	Orientador	ou
Coordenador	de	Área	na	Plataforma	Capes	de
Educação	Básica,	disponível	no	link
hPp://eb.capes.gov.br.

até	14/02/2020
Docente	indicado	pelo	colegiado
ou	Pró-Reitor	de	Ensino	no	caso	do
item	6.6

	8.	DISPOSIÇÕES	FINAIS

8.1.	A	concessão	da(s)	bolsa(s)	ficará	vinculada	à	aprovação	do	projeto	institucional	segundo	os	editais	específicos	da

CAPES	para	o	PRP	e	para	o	PIBID,	e	ao	repasse	de	recursos	orçamentários	para	os	referidos	programas	pela	CAPES.

8.2.	A	CAPES	a	qualquer	tempo,	poderá	anular	os	editais,	PIBIC	e	PRP,	ou	revogar	por	motivo	de	interesse	público,
no	 todo	 ou	 em	 parte,	 sendo	 também	 anulados	 ou	 revogados	 todos	 os	 atos	 que	 o	 IFB	 tenha	 executado	 para
cumprimento	 dos	 editais	 da	 CAPES,	 sem	 que	 isso	 implique	 o	 direito	 a	 indenização	 ou	 reclamação	 de	 qualquer
natureza.

8.3.	 Casos	 omissos	 serão	 resolvidos	 pela	 Pró-Reitoria	 de	 Ensino	 do	 IFB	 juntamente	 com	 os	 coordenadores

institucionais.

LUCIANA	MYOKO	MASSUKADO
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